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lndicd a crioçõo do Plano de Revitalízoçõo e

Urbonizoção do Logoa Seco.

ExMo. sR. pREStDENTE DA cÂMARA MUNrcrpAL DE FoRTALEZA,

Vimos à presença de Vossa Excelência a fim de requeret nos termos

regimentais, que seja submetida à apreciação do Colendo Plenário desta Casa

Legislaüva a lndicação epigrafada, a qual "lndico a crioção do Plono de Revitalizoção e

Urbonizaçõo dd Logoo Seca.".

Dessa forma, desejamos poder contar com o apoio de Vossa Excelência e

de todos os pares desta Casa Legislativa, a fim de que a presente lndicação, ante a sua

manifesta relevância, seja enviada, após a esperada aprovação, ao ExcelentÍssimo

Senhor Prefeito de Fortaleza para o pugnado corolário legal.

Departamento Legislaüvo da Câmera Municipal de Fortalêza,
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AO PROJETO DE LEI NS

Díspõe sobre o crioção do Plano de

Revitolizaçõo e Urbonizoçõo da Lagoo Seco.

A cÂMARA MUNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

Art. 1e - Esta Lei cria o Plano de Revltalização e Urbanização da Lagoa Seca,

instrumento de política urbana que tem como finalidade promover a

pÍoteção, preservação e recuperação do meio ambiente nêtural e

construído, ordenando as atividades urbanas e promovendo o

desenvolvimento urbanístico da Lagoa Seca e de seu entorno, no bairro

Edson Queíroz.

Art. 2e - O Plano dê Revitalização e Urbanização da Lagoa Sêca consistirá de um

conjunto de obras de reíorma e requalificação executadas pelo poder

Executivo Municipal na Lagoa Seca e em seu entorno, no bairro Edson

Quêiroz.

Art. 39 - As obras de que trata esta Lei deverão deverão inclu ir

l- Dragagêm e limpeza da Lagoa Seca;

ll - subsütuição das lâmpadas de iluminação pública existêntes por lâmpadas

LED de potência não inferior a 400W (quâtrocentos Watts) em todo o entorno

da Lagoa, substituindo-se os postes, quando necessário;

lll - instalação, manutenção e substituição do mobiliário urbano, incluindo

bancos, alambrados, meios-fios e cestas de coleta seletiva de lixo;

lV - instalação de calçadas no entorno da Lagoa;

V - instâlação de quiosques;
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Vl - serviços de paisagismo e podas de árvores;

Vll - instalação, manutenção e substituição de equipamentos de lazer e

esporte, incluídos necessariamente brinquedopraça e academia ao ar livre;

Vlll - instalação de piso intertravado;

lX - limpeza intêBral da árêa;

X - outras intervenções que viabilízem acessibilidade, segurança e melhores

condições de uso do equipamento, em beneficio da população local.

Art. 3e - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4s - Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Dêpartemento legislativo da Câmare Municipel de Fortaleza, de de 2025
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JUSTIF'CATIVA

A presentê indicação tem o objetivo criar o plano dê Revitalização e

Urbanização da Lagoa Seca, viabilizando a realização de obras de reforma e

requalificação na Lagoa Seca e em seu entorno. As medidas incluem, entre outras

coisas, limpeza e dragagem da Lagoa; instalação, manutenção e substituição de

iluminação pública; instalação, manutenção e substituição do mobiliário urbano,

incluindo bancos, postes, alambrados, meios-fios e cestas de coleta seletiva de lixo;

serviços de paisagismo e podas de árvores; recomposição dos pisos; limpeza integrêl

da área; academia ao ar livre e brinquêdopraça.

A solicitação visa promover a proteção, preservação e recuperação do meio

ambiente natural e construído, ordenando as atividades urbanas e promovendo o

desenvolvimento urbanísüco da Lagoa seca e de seu entorno, no bairro Edson eueiroz.

Desse modo, espera-se contribuir com maíor acessíbilidade e seguíança da área, além

de garantir seu aproveitamento para prática de esportes e lazer.

Em razão disso, roga-se o apoio dos Nobres pares, para alcançar o

pretendido desiderato junto à prefeitura Municipal.
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